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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

i ídE3n Bâ CSHftHâ MiíIIOIPâB. KB? CACH.SORIO DI5

ITâPEMIHIM, EPTADO DO ESPÍRITO elITO. ü3^

DO DE SÜA.S âTRIBUigOlS LEGAIS, TSííDO SM '
TISTÃ DSIJBERBOIO DO PLBMIHIO, Ifâ SESSIQ, «
EITRAQHDISliRÃ RSALISADâ 10 DIâ 29/01/79?

RgSOIME;

O a,rtigo 12, da Ilesolxiçao D"- Ol/pDj passa a z@r

a seguinte redagao:

ârt, 12-0 'ferea.dor 1, Gamara Muricipal ôe Gachosiro de Itapemiria per
celerá, laeasalmente, 27/ ( vinte e cinco por cento ) do siiD-
sídio ( parte fixB. e variável) do De-mitsido Estadual, consosj;^
te a Lei Gomplementar n2 St, de 02 de julho de IG?!? ern seu
artigo Ls, inciso IT, cooibinado com o artigo 6- e Decreto De
aislatisro 76/73^ de 12 de setembro de 1973? 'da âssemblála
Legislativa do Betado do Espírito Santo,

02 - Esta Resolapão entra em vigor na data de sne aprovaçao, rs-í^

gadas as disposições em eontrsrio»

Sala das S-easoes, 13 te fevereiro de 1979,™

;Ões,.-a--

Preaéente

Sd' C - P PiesSanle)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1 MESA Dá OMkm I€JIJICIPáE... DE CAGHEOHIO DE
ITAPEÍGHIM, ESTADO DO ESPÍRITO SAKTO, USffi
DO DS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGÃÍS- TEM)0 EM «
VISTA DELIBIHAÇIO DO PLEUáíIÓ, M SESSÃO;»
TKTHáORDIHiClRA REALIZADA NO DIA 29/01/79f

RíBULVE

. 0 artigo 12, da Resolução nS 01/79? passa a ter
a seguinte redação:

Art, 12-0 Vereador à Ganiara í&inicipal de Cachoeiro de Itape.niriffl pe^
ceberáj mensalmente, 25% ( vinte e cinco por cento ) do sub
sídio ( parte fixa e variável) do Deputado Estadual, consoa^ü
te a Lei Gomplementar n^ 2?, de 02 de ^ulho de 197?? e® seu
artigo inciso r/, combinado com o artigo 62 e Decreto
gislativo ns 76/78, de 12 de setembro de 1978, da Assembléia
Legislativa do Estado do Espírito Santo,

Art, 22 - Esta Resolução entra era vigor na data de sua aprovação, revj
gadas as disposições em contrário,

S'ala das Sessões, 13 de fevereiro de 1979,-

Presidente



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

B, MB. ãJ*R a E, ü «02/59^-

A ÍÍSSA DA CaMARA fíJIíIGIPAE RR GAGHROHIO DS

ITáPDISHIM, ESTADO DO ES:PÍRITO SAJÍTO, ÜSAi
DO BE SÜAS ATRIBUigDES L'':GBlâ, TEIIDO RM *
¥ISTA DSLIBmÇ/^O DO PLSSTiHIO, m S/HSS^O. •
EiTRAORDlMlRa RÉALI2SDA HO-DIA 29/01/79^

IIPSOIATE-

O artigs 16j da Hssolução íi^ 01/79? passa a ter

a seguinte redaçãos

Ãrt, la O Yex^aador à câniara Mimlcip-al de Cecheeiro de Itape-niriia p-ex
ceberá? mensalsiantej 25/^ (• vinte e eins© por cônt© ) do sub»
sídio ( parte e variaval) do Denutado Estadua-lj oossoax
t@ a Lei Goapleasntar 2?? de 02 de julho de 197^? ̂  seu
artig® ^1-6, inciso T/, combinado qúsí o artigo o Decr^eto Lj|
gislativ© nS 70/73?. de 12 de setembro de 1973? da assembléia
Legislativa, do Sstado do Sspírit© Santo,

ârt, 26 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação? rev^
gadas as disposições em contrario.

V

■Sala das S.essoes? 13 -e fevereiro de 1979."

APROVADO EMÍ? DISCUSSÃO
POR Ji
Sôla das Sessões,_.,J..j^__ / 5^_ /19

(Rubrica do Presidante)

Presidente
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

S2j52/:2SU-

íi MSSâ' DAi GÍMAM miOIPâL I>3 GâGHO:i!IHO DS

ITAPiílíIRIM,^ NO uao DS SUAS ATRIBÜigOyS LI-

QAIS, TSNDO EM VISTA OELIBSHAÇÊO DO PLSNI.
RIO TOMADA Nft aiíSSâlO. SXTaAORIHHttRIà RRALI-

Z!hm NO Dik 16/02/79. ///////////////////

R S S O L £ Ej

O artig© Itj âa Rss^luçã© 01/79» passa a ter a seguinte

redacã©;

Art, 1^-0 Vereador à Gaoiara líunicipal de Gaoboeire de Itapeairim perceb^
ráj. mensalasnt©j 25( vinte e cino® por cent© ) do suLsídi®(parte
fixa © variavel ) do Deputad© Estadual, consoante a Lei Coaiple-'

laentar nO 25, de 02 de átilho de 1975, ea sau artigo inols® »
IV, combinado c©a o artigo 65> e Decreto Lsgislativ® n^ 76/78». de
12 de setsnbra.de 1978., da ássssbleia Legislativa do Sstad© de
Espírito Sant©.:

Art^ 2C - Esta Hesolugã© entra eu vigor na dota de sua aprovação,, revega-*
das as disposições eni contrário^,

S-ala das Sessões, 18 de fevereiro de 1979^

Ilo^ Coelho
Presidente

á
IPOSlãMTtÕ

Vlee Rresidentô

íecra.tárie

CM/ajlb.


